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EDITAL Nº. 014/2025 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 073/2025 

 

PREÂMBULO 

 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE CORGUINHO (MS), inscrito no CNPJ sob o nº 

03.501.525/0001-07, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, realizará o 

CREDENCIAMENTO, durante o período de 10/07/2025 à 30/07/2026, nos termos do art. 79, 

inciso I e art. 74, inciso IV da Lei n° 14.133, de 1 ° de abril de 2021. 

 

1. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente procedimento é o Credenciamento de pessoa física ou 

jurídica para prestação de serviços de plantões médicos, a serem prestados na unidade 

mista de saúde, bem como acompanhamento e transferência de pacientes quando for 

determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Corguinho/MS para 

outros municípios, conforme condições e especificações contidas no Termo de 

Referência - Anexo I. 

 

1.2. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 3º, inciso I, do Decreto 

Municipal nº 103/2025 de 12 de junho de 2025. 

 

1.2. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

 

2 - ESTIMATIVA DA QUANTIDADE A SER CONTRATADA 

 

2.1. A estimativa do quantitativo estimado encontra-se definido no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

 

3 - DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. Poderão participar deste credenciamento os interessados que atenderem às 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

3.2. Não poderão participar deste credenciamento: 

 

3.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

3.2.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando o credenciamento versar sobre fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

 

3.2.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o credenciamento 

versar sobre fornecimento de bens a ela necessários; 
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3.2.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do credenciamento 

impossibilitada de participar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

3.2.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função do credenciamento ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

3.2.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

3.2.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

3.2.8. agente público do Município de Corguinho/MS; 

 

3.2.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio1; 

 

3.2.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

 

3.2.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1 ° do art. 9º da Lei nº. 14.133, de 2021. 

 

3.2.12. A vedação de que trata o item 3.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

 

4 - DO CONJUNTO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O CREDENCIAMENTO 

CONTENDO OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA; 

 

4.1. Os interessados em participar do presente credenciamento deverão se cadastrar 

no Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br, durante 

o período previsto no preâmbulo deste edital. 

 

4.2. O conjunto de documentos deverá conter: 

 

 
1 NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 

conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com 

potencial para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a 

vedação de participação de empresas em "consórcio" no credenciamento em tela. 

http://www.comprasbr.com.br/
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I - requerimento de credenciamento, na forma do modelo disponível no Anexo II, 

datado e assinado pelo representante legal; e 

 

II - documentos necessários à habilitação previstos em tópico específico do Termo de 

Referência; 

 

III - Declarações contidas no Anexo III deste edital; 

 

4.3. Os interessados que constituírem procuradores para representá-los deverão 

apresentar, além de todos os documentos relacionados no Termo de Referência, os 

seguintes: 

 

I - procuração, discriminando os poderes específicos, contendo a indicação do 

signatário, acompanhada do instrumento que comprove os poderes do signatário; 

 

II - cópia da cédula de identidade, se o procurador for pessoa física; 

 

III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, se o 

procurador for pessoa jurídica. 

 

4.4. Ao apresentar requerimento de credenciamento, o requerente declara que 

conhece e concorda integralmente com os termos deste edital e anexos. 

 

4.5. Um mesmo interessado poderá protocolar pedido de credenciamento para 

executar mais de um objeto, se for o caso, desde que preenchidos os requisitos de 

habilitação para todos os itens para os quais pretende se credenciar. 

 

4.5.1. O requerente, no caso descrito no subitem supra, poderá apresentar de uma vez 

só a documentação exigida, salvo se as exigências de capacidade técnica forem 

diferenciadas, devendo, neste caso, apresentar complementação da documentação 

relativa a este quesito. 

 

4.6. O indeferimento do pedido de credenciamento não inibe a sua reapresentação 

pelo interessado, condicionado ao preenchimento da exigência não atendida no 

pleito anterior. 

 

4.7. A apresentação do pedido de credenciamento implicará, por si só, na aceitação 

tácita de todas as cláusulas deste edital e anexos, nos termos da Lei Federal n° 

14.133/21, e demais normas suplementares aplicáveis. 

 

4.7.1. A apresentação de pedido de credenciamento implica obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nele contidas, em conformidade com o que dispõe o 

Termo de Referência, assumindo o requerente o compromisso de executar o objeto do 

credenciamento nos seus termos. 

 

5 - PRAZO PARA ANÁLISE (JULGAMENTO) DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

 

5.1. O Agente de Contratação/comissão examinará a documentação apresentada em 

até 03 (três) úteis e decidirá sobre a habilitação ou inabilitação dos proponentes, e dará 
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ciência aos proponentes da decisão e de sua motivação na Ata de Julgamento, 

informando o prazo para a interposição de recursos. 

 

5.2. Serão inabilitados os proponentes que não atenderem às condições previstas no 

item 4.2 e subitens deste Edital, e aqueles que apresentarem documentação 

incompleta ou com borrões, rasuras, entrelinhas ou cancelamentos, emendas, ressalvas 

ou omissões, que comprometam seu conteúdo.  

 

5.3. O proponente que restar inabilitado no certame, poderá, a qualquer tempo, 

reapresentar os documentos de habilitação para novo credenciamento. 

 

5.4. O Agente de Contratação poderá durante a sessão verificar a regularidade dos 

documentos disponíveis para consulta on-line exigidos no subitem 4.2, que não forem 

previamente apresentado(s) pelo(s) proponente(s) ou que forem apresentados 

vencidos ou positivos. 

 

5.4.1. No momento da verificação se o sistema estiver indisponível ficará o(s) 

proponente(s) com o ônus de não ter apresentado o documento ou ter apresentado 

com restrição. 

 

5.5. Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação e demais requisitos 

previstos neste Edital, o requerente será considerado habilitado. 

 

6. DOS RECURSOS 

 

6.1. A interposição de recurso referente a habilitação ou inabilitação observará o 

disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

6.2. O prazo recursai é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

 

6.3. A intenção de recorrer deverá ser manifestada em até 02 (duas) horas contados da 

data de intimação ou de lavratura da ata, sob pena de preclusão; 

 

6.3.1. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

6.4. Os recursos deverão ser protocolizados no Portal de Licitações Compras BR, no sítio 

eletrônico www.comprasbr.com.br devidamente assinado, acompanhado da 

respectiva representatividade e, quando for o caso, de procuração. 

 

6.5. O recurso será dirigido ao agente ou comissão que tiver editado o ato ou proferido 

a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

 

6.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

http://www.comprasbr.com.br/
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6.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais participantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

 

6.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

6. 9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

6.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

Departamento de Licitação, situado na Rua Antônio Furtado Mendonça, 10, Centro, 

neste município. 

 

7 - DO CREDENCIAMENTO 

 

7.1. Encerrada a análise dos documentos de habilitação e exaurido o prazo para 

interposição de recursos administrativos, o procedimento será encaminhado à 

autoridade superior para homologação. 

 

7.2. Após homologação do procedimento de credenciamento e a respectiva 

publicação, a Administração poderá dar início ao processo de contratação, por meio 

da assinatura do termo de credenciamento, emissão da ordem de serviço, termo de 

contrato ou instrumento equivalente. 

 

7.3. O Município de Corguinho/MS disponibilizará a "Lista de Credenciados" junto ao site 

do Município e no Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico 

www.comprasbr.com.br, para acompanhamento dos interessados. 

 

7.4. A inclusão na "Lista de Credenciados" será realizada de forma cronológica, 

considerando a data do ato de homologação do credenciamento, atualizando 

sempre que houver novo credenciado, ficando a ordem do primeiro credenciado ao 

último. 

 

8 - PRAZO PARA ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL APÓS A CONVOCAÇÃO 

PELA ADMINISTRAÇÃO 

 

8.1. Após a homologação/autorização do credenciamento e divulgação da lista de 

credenciados, o Município de Corguinho/MS poderá convocar o credenciado para 

assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

 

8.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de 

validade do credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, 

sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e no edital de credenciamento. 

 

http://www.comprasbr.com.br/
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8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 

disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio 

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo 

eletrônico. 

 

8.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao 

fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

 

8.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021; 

 

8.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

 

8.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

 

8.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

 

8.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, 

que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

9 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

9.1. Comete infração administrativa o proponente, o adjudicatário ou o contratado que, 

como dolo ou culpa cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei n° 

14.133, de 2021, quais sejam: 

 

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c. Dar causa à inexecução total do contrato; 

 

d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente ou comissão/a durante o 

certame; 

 

e. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 
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f. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

g. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 

sem motivo justificado; 

 

h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

 

i. Fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

j. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

k. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

 

l. Praticar ato lesivo previsto no art 5° da Lei n° 12.846, de 1 ° de agosto de 2013. 

 

9.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos proponentes, adjudicatários ou contratados as seguintes sanções, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

 

a) Advertência no caso da falta prevista no subitem "a" do item 9.1 deste edital, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

b) Multa: 

 

1. moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida, até o limite 

de 30 (trinta) dias; 

 

1.1. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso l do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "h" a "L" do subitem 9.1, de 15% 

a 30% do valor do Contrato. 

 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do 

subitem 9.1, de 10% a 20 % do valor do Contrato. 

 

4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 9.1, a multa será de 5% a 10% do valor 

do Contrato. 

 

5. Para infrações descritas na alínea "d" a "g" do subitem 9.1, a multa será de 1 % a 5% 

do valor do Contrato. 

 

6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 9.1, a multa será de 1 % a 5% do 

valor do Contrato. 
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c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos das alíneas "b" a "g" do subitem 9.1 deste edital, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos das alíneas "h" a "L", do subitem 9.1, bem como nos demais casos que justifiquem 

a imposição da penalidade mais grave conforme §5º do art. 156 da Lei 14.133/2021. 

 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

 

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

 

9.5. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Município de Corguinho/MS. 

 

9.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa. 

 

9.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

9.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR. 

 

9. 9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 

12.846, de 1 ° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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9.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 

sem a participação de agente público. 

 

9.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao proponente, ao 

adjudicatário ou ao contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

9.12. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o proponente ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita 

e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

9.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com 

sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

9.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

 

9.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

10 - CRITÉRIO PARA DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA 

 

10.1. O critério para distribuição da demanda encontra-se definido no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

 

11- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 

termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura 

do certame. 

 

§ 1 ° O agente de contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos ou à 

impugnação no prazo de três dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

 

§ 2° Em caso de acolhimento da impugnação, o edital retificado será publicado no 

Portal de Transparência do Município, no PNCP e no Portal de Licitações Compras BR. 
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§ 3º A impugnação não terá efeito suspensivo e a decisão do agente de contratação 

será motivada nos autos. 

 

§ 4º As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no 

site do Município de Corguinho/MS no prazo estabelecido no § 1°. 

 

12 - DESCREDENCIAMENTO 

 

12.1. O órgão ou a entidade credenciante poderá realizar o descredenciamento 

quando houver: 

 

I - pedido formalizado pelo credenciado; 

 

II - perda das condições de habilitação do credenciado; 

 

III - descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

 

IV - sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 

superveniente ao credenciamento. 

 

§ 1° O pedido de descredenciamento de que trata o inciso I do caput não 

desincumbirá o credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das 

responsabilidades deles recorrentes. 

 

§ 2º Nas hipóteses previstas nos incisos II e III do caput, além do descredenciamento, 

deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação. 

 

§ 3º Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os 

pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão 

contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação. 

 

§ 4° Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da 

administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima 

do órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução 

com empresa ou profissional que estiver irregular. 

 

13. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL  

 

13.1. O presente edital terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua 

publicação. 

 

14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1. A homologação do resultado deste credenciamento não implicará direito à 

contratação. 

 

14.2. As normas disciplinadoras do credenciamento serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação do maior número de interessados, desde que não comprometam o 
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interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

 

14.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

14.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento e só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

 

14.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

14.6. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

14.7. O Edital está disponibilizado na íntegra no Portal de Licitações Compras BR, no sítio 

eletrônico www.comprasbr.com.br e no site do Município de Corguinho/MS através do 

endereço https://www.corguinho.ms.gov.br/. 

 

14.8. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

14.8.1. Anexo I - Termo de Referência; 

14.8.2. Anexo II - Requerimento de credenciamento; 

14.8.3. Anexo III - Declarações; 

14.8.6. Anexo IV - Minuta Contrato. 

 

 

Corguinho -MS, 08 de julho de 2025. 

 

 

 

.............................................................. 

Marcio Novaes Pereira 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. O objeto deste Termo de Referência é o Credenciamento de pessoa física ou 

jurídica para prestação de serviços de plantões médicos, a serem prestados na unidade 

mista de saúde, bem como acompanhamento e transferência de pacientes quando 

for determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Corguinho/MS 

para outros municípios, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

 

Item Especialidade Unidade 

Medida 

Quant. Valor 

Unitário 

Valor Total 

1 

Prestação de serviço de 

plantão médico, clínico geral, 

plantão de 12 horas, de 

segunda a domingo e feriados. 

Plantão 728 R$ 1.115,00 R$ 811.720,00 

2 

Prestação de serviço de 

plantão médico, clínico geral 

(Quando houver necessidade 

de substituir algum médico nas 

Unidades Estratégia Saúde da 

Família Urbana e Rural) 

Plantão 132 R$ 1.115,00 R$ 147.180,00 

 

1.2. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos dos artigos 105, 106 e 107 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

1.3. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento 

das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A Fundamentação e descrição da necessidade da contratação encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO  

 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Sustentabilidade 
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4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional 

de Contratações Sustentáveis: 

4.2. Observar, no que couber, legislações como: 

 

4.2.1. Resolução – RDC ANVISA nº 222/2018, Resolução RDC – ANVISA nº 15/2012 e 

Resolução CONAMA nº 358/2005, bem como legislação complementar, correlata e 

alterações supervenientes. 

 

4.2.2. Proteção à segurança e à saúde dos trabalhadores do serviço de saúde e 

daqueles que exercem atividades de promoção e assistência à saúde em geral, 

consubstanciado na Norma Regulamentadora NR ABNT 32; 

 

4.2.3. Boas práticas para o processamento de produtos de saúde; 

 

4.2.4. Destinação ambiental adequada dos resíduos de saúde; 

 

4.2.5. Utilização de produtos de acordo com as diretrizes da ANVISA e INMETRO, se 

existentes. 

 

Subcontratação 

 

4.3 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

 

4.4 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. A administração realizará a convocação de todos os profissionais credenciados 

para assinatura do contrato cuja vigência será determinada pela Contratante.  

 

5.2. Os plantões previstos para execução durante o período de vigência dos contratos 

serão distribuídos de forma igualitária entre todos os credenciados, salvo se o 

interessado manifestar, por escrito, interesse em realizar quantitativo menor de plantões 

durante o período da contratação.  

 

5.3. Caso a Administração não pretenda a contratação, ao mesmo tempo, de todos os 

credenciados para a prestação dos serviços, a distribuição da demanda observará os 

seguintes critérios:  

 

I - Convocação dos credenciados por ordem de inscrição (data de protocolo das 

propostas com a documentação completa exigida neste Edital) e não sendo possível 

definir a ordem de classificação;  

II - Sorteio.  
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5.4. Caso o interessado apresente o pedido de credenciamento com a documentação 

faltante, será considerado, para fins de ordem de inscrição, a data do último protocolo 

realizado.  

 

5.5. A cada contratação a Administração deverá observar se há novos profissionais 

credenciados para fins de ser dada a possibilidade de prestação dos serviços.  

 

5.6. Os profissionais credenciados serão informados sobre a escala de plantão e 

deverão, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a ciência, manifestar se há 

interesse e disponibilidade de tempo para a prestação de serviços na data definida 

pela Secretaria de Saúde.  

 

5.7. A cada contratação será verificada a lista de credenciados e havendo nossos 

profissionais, os contratos subsequentes serão formalizados de forma que todos os 

credenciados constante da lista de credenciados, observada a ordem de 

classificação, possam prestar os serviços.  

 

5.8. Não havendo novos credenciados, os contratos então vigentes poderão ser 

prorrogados por igual período.  

 

5.9. Os plantões médicos em clínica geral serão de 12 (doze) horas, sendo que os 

diurnos terão início as 7:00 horas e término as 19:00 horas, e os noturno início as 19:00 

horas e término as 07:00 horas:  

 

5.9.1. Não serão computados no tempo de prestação de serviço o tempo de 

deslocamento do médico até o Centro Municipal de Saúde, sendo que o plantão 

deverá iniciar-se as 07:00 ou 19:00 horas e terminar as 19:00 ou 07:00 horas. 

 

5.10. A escala de plantão será mensal e elaborada pela Secretaria municipal de Saúde 

de acordo com os profissionais credenciados. 

5.11. O médico que estiver de plantão somente poderá deixá-lo com a chegada de 

outro profissional médico devidamente inscrito no CRM, sob pena de responsabilização 

pessoal 

 

5.12. Os serviços deverão ser prestados na Unidade Mista de Saúde Antônio Batuíra 

Fernandes, sita à Rua Antônio Furtado de Mendonça, 10, Centro. Caso seja necessária 

alguma remoção de paciente a outros hospitais, durante o período de plantão, o 

acompanhamento médico deste serviço de remoção também deverá ser realizado 

pelo médico plantonista 

 

5.13. A escala de plantão deverá ser cumprida rigorosamente pelos credenciados, 

devendo qualquer mudança ou impossibilidade de realização, ser comunicada a 

Secretaria Municipal de Saúde com antecedência mínima de 4 (quatro) dias. 

 

5.14. O Credenciamento implica na imediata aceitação de todas as condições do 

edital, inclusive quanto aos preços a serem pagos pela Administração. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Preposto 

 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 

execução do objeto contratado. 

 

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do 

objeto durante o período da execução dos serviços.  

 

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro 

para o exercício da atividade. 

 

Fiscalização 

 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

 

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a Administração; 

 

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
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6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção;  

 

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

 

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato; 

 

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual. 

 

Fiscalização Administrativa 

 

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor 

do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; 

 

Gestor do Contrato 

 

6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 

de atendimento da finalidade da administração. 

 

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência.  

 

6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais.  

 

6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 



 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORGUINHO 
 

 

Rua Antônio Furtado Mendonça, 10 – Centro – Corguinho – MS – CEP: 79460-000 

Fone: (67) 3250-1439  

Página 17 de 36 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações.  

 

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso.  

 

6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

 

6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 

7.1.1.1. Não produziu os resultados acordados; 

 

7.1.1.2. Deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as 

atividades 

contratadas; ou 

 

7.1.1.3. Deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

Do recebimento 

 

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, 

I, a, da Lei n° 14.133). 

 

7.2.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 

não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 

 

7.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 
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7.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de :10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação. 

 

7.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

 

7.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

 

7.6. Quando a fiscalização e a gestão do contrato justificadamente forem exercidas por 

um único servidor, caberá a ele praticar todos os atos relacionados ao recebimento 

provisório e definitivo do objeto. 

 

Pagamento 

 

7.7. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

 

7.8. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e  

Conta correntes indicadas pelo contratado. 

 

7.9.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

 

7.10.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

 

7.10.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão  

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

 

7.11.  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime.  No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

Reajuste 

 

7.12. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em __/__/__.  
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7.13. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice 

IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

7.14. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

7.15. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 

 

7.16. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 

7.17. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

7.18. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

 

7.19. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

 

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

 

8.2.4. Multa: 

 

8.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 1% (um por cento) por dia 

de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) 

dias. 

  

8.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia; 

 

8.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

8.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 1% (um 

por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 

 

8.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea 

“c”, de 1% (um por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação. 

 

8.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 1% (um por 

cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

 

8.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita 

acima na alínea “d”, de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) do valor da 

contratação. 

 

8.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 1% (um por 

cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação, ressalvadas as seguintes 

infrações também enquadráveis nessa alínea. 

 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante. 

 

8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

 

8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

 

8.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

 

8.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de 

uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

 

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
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8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

8.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

 

Forma de seleção  

 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade INEXIGIBILIDADE, sob a forma CREDENCIAMENTO. 

 

9.1.1. A contratação se enquadra na forma de contratação paralela e não excludente, 

consistindo naquela em que é viável e vantajosa para a administração a realização de 

contratações simultâneas em condições padronizadas.  

 

9.1.2 O preço do serviço está definido no Decreto Municipal nº 006/2017 e os valores 

constam no Art.1º do mesmo.  

 

9.1.3 Como critério de seleção, caso não seja realizada a convocação, ao mesmo 

tempo, de todos os credenciados para a execução do serviço, será realizada a 

convocação dos credenciados por ordem de inscrição ou, havendo credenciados 

com mesma data, o sorteio. 

  

9.1.3.1 Será considerado o dia da inscrição aquele em que todos os documentos 

exigidos no edital forem apresentados na sua completude e regularidade.  

9.1.3.2 O sorteio será realizado em sessão pública, e o comparecimento do 

credenciado à sessão é facultativo.  

 

9.1.4 Não será permitida a indicação, pelo órgão ou entidade contratante, de 

credenciado para  

atender demandas.  

 

9.1.5 A lista contendo a ordem de contratação dos credenciados será 

permanentemente disponibilizada no sítio eletrônico oficial do Município.  

 

9.1.6 Nas convocações será adotado o sistema de escalonamento circular, que 

consiste no sistema  

em que as convocações da lista são processadas em ordem sequencial, e quando o 

final da lista é atingido, o processo retorna ao início da lista, criando um ciclo contínuo.   

 

Condição prévia ao exame da documentação de habilitação 
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9.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

interessado, será verificado o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros:  

 

9.2.1 - Consultar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), o Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade e de impedimento. 

 

Nota explicativa: Caso não esteja disponível no PNCP a consulta prevista no item 8.2.1, 

poderá ser realizada a consulta consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, a qual abrange 

também o cadastro do CNJ, do CEIS, do próprio TCU e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas - CNEP do Portal da Transparência 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

 

9.2.2. Constatada a existência de sanção, o interessado não poderá ser contratado. 

 

Exigências de habilitação 

 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica  

 

9.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

9.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

 

9.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

9.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, ou no Registro Público de 

Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 

9.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata d 

art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

 

Habilitação fiscal e trabalhista 

 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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9.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 

9.10. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional; 

 

9.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

9.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei n° 5.452, de 1 ° de maio de 1943; 

 

9.13. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

 

9.14. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

9.15. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, devera comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

Qualificação econômico-financeira 

 

9.16. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 

Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

Qualificação técnica 

 

9.17. Será exigido Qualificação Técnica, conforme exigência abaixo: 

 

9.17.1. Certificado de Inscrição de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Medicina, 

conforme disposição da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980 e da Resolução do 

Conselho Federal de Medicina - CFM nº 997, de 23 de maio de 1980, em vigor; 

 

9.17.2. Documentos do Responsável Técnico: 

 

a) Cópia da cédula de identidade; 

b) Cópia do CPF; 

c) Cópia do comprovante de inscrição no Conselho de Classe respectivo; 

d) Cópia do diploma de nível superior; 

e) Comprovante de residência. 

 

Exigências de habilitação para pessoa física 
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9.18. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

 

a) Cópia do documento de identificação e CPF; 

b) Cópia do Diploma de Graduação em Medicina; 

c) Registro no Conselho Regional de Medicina (CRM); 

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal e Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) Prova de regularidade perante a Seguridade Social e Trabalhista; 

f) Certidão negativa de insolvência civil. 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 958.900,00 (novecentos e 

cinquenta e oito mil e novecentos reais), conforme custos unitários apostos no item 1.1., 

deste Termo de Referência. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1. A despesa decorrente desta licitação ocorrerá por conta da(s) seguinte(s) 

dotação(ões) orçamentária (s): 

 

142.14.002.10.301.0003.2105.3.3.90.39.00.00-1500 

 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

 

 

 

Corguinho/MS, xx de xxxxx de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

............................................... 

Alex Julião 

Secretário Municipal de Saúde e Saneamento 
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ANEXO II - REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

Processo nº 073/2025 

Credenciamento nº 001/2025 

 

llmo(a) Sr. (a) 

Agente de Contratação do Município de Corguinho/MS. 

 

Assunto: Encaminhamento de proposta para o Credenciamento. nº 001/2025, cujo 

objeto é credenciamento de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de 

plantões médicos, a serem prestados na unidade mista de saúde, bem como 

acompanhamento e transferência de pacientes quando for determinado pela 

Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Corguinho/MS para outros municípios, 

conforme condições e especificações contidas no Termo de Referência – Anexo I. 

 

Encaminho para apreciação de Vossa Excelência documentação e formulário de 

disponibilidade de demanda da(o) _ _ (Nome da Empresa) _ , CNPJ/CPF nº -------~ por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) _____________ , portador do CPF nº 

____________, formalizando assim, manifestação de interesse no Credenciamento nº 

001/2025 para a prestação de serviços de plantões médicos, a serem prestados na 

unidade mista de saúde, bem como acompanhamento e transferência de pacientes 

quando for determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, do Município de 

Corguinho/MS para outros municípios, conforme condições e especificações contidas 

no Termo de Referência - Anexo I. 

 

Através do presente requerimento, DECLARO que conheço e concordo integralmente 

com os termos do edital e anexos. 

 

Nos termos do art. 63, §1° da Lei 14.133/2021, declaro para os devidos fins que a assumo 

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega desta proposta. 

 

Item  Especialidade Unidade 

Medida 

Quant. Valor 

Unitário 

Valor Total 

1 

Prestação de serviço de 

plantão médico, clínico geral, 

plantão de 12 horas, de 

segunda a domingo e feriados. 

Plantão xxx R$ R$ 

2 

Prestação de serviço de 

plantão médico, clínico geral, 

(Quando houver a 

necessidade de substituir 

algum medico nas unidades 

Estratégias Saúde da Família 

Urbana e Rural) 

Plantão xxx R$ R$ 
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.................................., ............ de .............................de 2025. 

 

 

 

 

 

……………………………………………………………………  

 

Assinatura do Credenciando 

 

 

…………………………………………………………………… 

Nome do Credenciando 
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ANEXO IlI 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

Processo nº 073/2025 

Credenciamento nº 001/2025 

 

A(O) Empresa/Profissional ______________________ , inscrita no CNPJ sob o nº ___________ , 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) _____________________ , portador do 

Documento de Identidade nº _________ e inscrito no CPF sob o nº ___________.  

 

A empresa/profissional acima declara para os devidos fins de participação no presente 

certame: 

 

( ) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

(   ) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 

 

(   ) que assume a responsabilidade pelas informações constantes em sua proposta; 

 

(   ) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

( ) que tomou pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 

natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando 

que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que venham a ensejar 

avenças técnicas ou financeiras, conforme o Acordão nº 1.174/2008, do Plenário do 

TCU. 

 

(Assinalar apenas os itens que se enquadra) 

 

(  ) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49. 

 

Nota Explicativa: a não assinalação do campo acima apenas produzirá o efeito de o 

fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

 

(  ) que cumpra as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

 

.................................., ............ de .............................de 2025. 

 

……………………………………………………………………  

Assinatura do Credenciando 

 

…………………………………………………………………… 

Nome do Credenciando 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

CREDENCIAMENTO Nº. XX DE 2025. 

TERMO DE CONTRATO Nº ......../...., 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CORGUINHO/MS 

E..................... 

 

O MUNICÍPIO DE CORGUINHO/MS, com sede na Antônio Furtado Mendonça, nº 10 - 

Centro – Corguinho/MS - CEP  79.460-000, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 

03.501.525/0001-07, representado neste ato por seu Prefeito o Sr. Marcio Novaes Pereira, 

inscrito Cédula de Identidade RG n. 90017 SSP/MS e CPF n.º 939.185.261-00, residente e 

domiciliado na Rua Presidente Dutra, n°67, Centro, Corguinho - MS, doravante 

denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa __________________, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº ______________, com sede na Cidade de________________, neste ato 

representada por seu _____________________, portador da carteira de identidade nº 

_______, e do CPF/MF n.º __________, denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o 

presente Termo, cuja celebração foi autorizada mediante RATIFICAÇÃO do processo de 

Credenciamento n° 073/2025 e nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, em sua atual 

redação, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 - Constitui objeto do presente instrumento o credenciamento de pessoa física ou 

jurídica para prestação de serviços de plantões médicos, a serem prestados na unidade 

mista de saúde, bem como acompanhamento e transferência de pacientes quando for 

determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Corguinho/MS para 

outros municípios, nos termos e condições especificadas no Termo de referência parte 

integrante e inseparável deste contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

2.1 - Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Edital de 

Credenciamento, o Termo de Referência, o Estudo Técnico Preliminar quando 

elaborado, a proposta, o requerimento e as declarações apresentadas pela 

CONTRATADA, eventuais anexos dos documentos supracitados, ambos constantes 

deste Processo de contratação direta. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

 

3.1 - O prazo de vigência da contratação será 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 

anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14. 133/2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência. 
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CLÁUSULA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO 

 

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PREÇO 

 

6.1 - Pelos serviços ora credenciados, o CREDENCIANTE, pagará à CREDENCIADA por 

cada de serviço realizado, conforme abaixo discriminado: 

 

Item  Especialidade Unidade 

Medida 

Quant. Valor 

Unitário 

Valor Total 

1 xxxxxxx Plantão xxx R$ R$ 

2 xxxxxxx Plantão xxx R$ R$ 

 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO 

 

7.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE 

 

8.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

 

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 

ou em parte, às suas expensas; 

 

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado, por meio dos servidores designados na condição de Fiscal(s) no 

documento de formalização de demanda. 

 

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021; 
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9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato; 

 

9.7 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

 

9.7.1 - A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

9.8 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, a cortar da data do 

protocolo. 

 

9.9 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

10.1. Executar integralmente, sem qualquer resistência ou obstáculo, com zelo e 

dedicação as atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob 

sua total responsabilidade. 

 

10.2. Observar as normas legais e regulamentares pertinentes a CREDENCIANTE, quando  

aplicáveis a   execução do objeto contratado; 

 

10.3. Atender com presteza ao público em geral, prestando às informações requeridas,  

ressalvadas as protegidas por sigilo, na forma da lei; 

 

10.4. Realizar atendimento aos usuários que buscam atendimento em demanda 

ambulatorial, atendimento pediátrico, responsabilizando-se integralmente pela 

assistência dos mesmos; 

 

10.5. Realizar durante o plantão consultas, exames clínicos, solicitar exames subsidiários, 

analisar e interpretar seus resultados, elaborar diagnóstico, plano terapêutico e conduta 

adequada à condição clínica verificada e emitir atestado médico quando houver 

necessidade, conforme protocolos clínicos vigentes; 

 

10.6. Fazer uso, quando necessário, de todos os recursos e equipamentos disponíveis na 

Unidade Mista de Saúde Antônio Batuíra Fernandes para suporte básico e avançado de 

vida; 

 

10.7. Realizar encaminhamentos para serviços de maior complexidade, quando houver  

necessidade; 

 

10.8. Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho; 

10.9. Submeter-se a todos os regulamentos municipais em vigor; 
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10.10. Para a prescrição de medicamentos, seguir a padronização da Relação 

Municipal de Medicamentos, salvo substituição devidamente justificada; 

  

10.11. Executar outras tarefas correlatas à sua área de competência; 

  

10.12. Obedecer ao Código de Ética Médica; 

 

10.13. Levar ao conhecimento da CREDENCIANTE, formalmente e por escrito, as 

irregularidades que tiver ciência em razão da execução do contrato e/ou que 

constituam obstáculo a sua fiel execução.  

 

10.14. Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, 

colocado a sua disposição para execução do objeto deste contrato; 

  

10.15. Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 

  

10.16. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Chamamento Público;  

 

10.17. Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver 

contato em decorrência da execução deste contrato; 

 

10.18. Executar pessoalmente o objeto contratado, não o transferir, no todo ou em 

parte, a terceiros. 

 

10.19. Não promover manifestação de apreço ou desapreço, no local de execução do 

contrato; 

 

10.20. Não retirar do local de execução do contrato, sem prévia autorização, por 

escrito, da CREDENCIANTE, qualquer documento e/ou objeto, ao qual tenha acesso em 

razão deste Contrato; 

 

10.21. Não se valer do presente contrato para lograr proveito ilícito pessoal ou de 

outrem em detrimento da dignidade da Administração Pública; 

 

10.22. Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente 

contrato ou contrárias a política do FMS;  

 

10.23. Não praticar em razão da execução deste contrato, ato definido como crime 

e/ou contravenção, ou ainda ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, ressalvada as 

excludentes previstas em lei;  

 

10.24. Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 

 

10.25. A CREDENCIADA/CONTRATADA será única e exclusivamente responsável, em 

qualquer caso, por todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao 

Município, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 

não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
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Administração Pública, respondendo por si e por seus sucessores, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/21; 

 

10.26. Comunicar a CREDENCIANTE, o interesse na desistência de cumprimento do 

presente contrato, por escrito com antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis, para 

efeito de sua rescisão.   

 

10.27. Contribuir, realizar e participar das atividades de educação permanente de todos 

os membros da equipe; 

  

10.28. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

representantes, dolosa ou culposamente, ao FMS; 

 

10.29. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere responsabilidade ao FMS-Fundo Municipal de Saúde; 

 

10.30. Fornecer sempre que solicitados pela Credenciante/Contratante, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS, guia do recolhimento do INSS, e do pagamento dos 

salários e benefícios dos empregados colocados à disposição da 

Credenciante/Contratante;  

 

10.31. A CREDENCIADA/CONTRATADA deverá manter sempre um profissional da área 

com autonomia para tomar deliberação e/ou atender solicitação da CREDENCIANTE, 

quanto a tudo que se relacione à boa execução dos serviços contratados, devendo 

disponibilizar os meios de contato com o mesmo (fone e e-mail);  

 

10.32. Acatar as orientações do Fiscal do Contrato, sujeitando-se a mais ampla e 

irrestrita fiscalização por parte da CREDENCIANTE/CONTRATANTE;   

 

10.33. Assumir a responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, civis, acidentários e tributários, decorrentes da execução do presente 

CONTRATO, sendo que a inadimplência da CREDENCIADA/CONTRATADA com 

referência a esses encargos não transfere a CREDENCIANTE/CONTRATANTE a 

responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do presente 

contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

11.1 - As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

 

11.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da 

LGPD. 
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11.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

 

11.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 

os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

Contratado, que possam impactar no cumprimento das obrigações relacionadas a 

LGPD. 

 

11.5 - Quando for o caso, terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da 

LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da 

LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 

para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 

somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

 

11.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empreg3dos sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD, quando cabível. 

 

11. 7 - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, se houver, 0 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

 

11.8 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo(a) Município de Rio Negro, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

 

11.9 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 

da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

12.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1 - O(a) contratado(a) que cometer qualquer das infrações previstas no att. 155 da 

Lei 14.133/2021, ficará sujeito às sanções previstas no art. 156, observado os 

procedimentos estabelecidos nos art. 157 e 158 da referida lei. 

 

13.1.1 - As infrações e sanções administrativas encontram-se definidas em tópico 

específico (item 09) do edital de credenciamento. 

 

13.1.2 - O(A) Contratado(a) declara plena ciência das hipóteses de infrações e sanções 

previstas no edital de credenciamento, sendo parte integrante e inseparável deste 

contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
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14.1 - A extinção do presente ocorrerá nas hipóteses previstas no art. 137 a 139 da Lei 

14.133/2021, sem prejuízo de eventual penalidade aplicável, assegurado o contraditório 

e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

15.1. As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação, correrão 

por conta da seguinte dotação orçamentária, e indicação orçamentária que vier 

substituir o exercício seguinte: 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo Município de Corguinho, segundo as 

disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 

 

17.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

17.2 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

 

18.1 - A publicação do presente instrumento, em extrato, no Diário Oficial do Município, 

ficará a cargo da CONTRATANTE, no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 

 

19.1 - Fica eleito o Foro da comarca da cidade de Rio Negro, Estado de Mato Grosso do 

Sul, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 

não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado firmam o presente 

instrumento, com 02 (duas) cópias de igual teor, as partes contratantes e duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 
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_______________-MS, ____de ________________de 2025. 

 

 

_____________________________________ 

CONTRATANTE 

MUNICIPIO DE CORGUINHO 

Rep. ________________________________ 

Prefeito  

 

 

 

______________________________________ 

CONTRATADA 

............................................... 

Rep. ...................................... 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

______________________                                ____________________ 

Nome:              Nome: 

CPF/MF                                                             CPF/MF 
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